

PORTARIA 065/2022


O Senhor Presidente da Câmara Municipal de Schroeder, no uso de suas atribuições legais, e considerando os jogos da Seleção Brasileira na Copa do mundo FIFA do Qatar/2022 resolve:

Art. 1º Nos dias em que houver jogos da Seleção Brasileira às 16h, o expediente da Câmara Municipal será das 07h30 às 12h e das 13h às 15h30. 

Art. 2º Nos dias em que os jogos iniciarem às 12horas, o expediente será das 07h30 às 11h30. 

Art. 3º Em dias que os jogos ocorrerem às 13h, o expediente será das 07h30 às 12horas.

Parágrafo único: Quando os jogos mencionados no caput ocorrerem em dias de sessão ordinária, o expediente será das 07h30 às 12horas e das 16h às 21 horas. 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 



Schroeder, 23 de novembro de 2022. 




CÂMARA MUNICIPAL DE SCHROEDER




Manoel Ednilson Burgardt – Presidente
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